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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 637/2026 altera e revoga dispositivos da Lei nº 193/2007, que estabelece normas para o uso de veículos oficiais
do  Município  de  Santo  André-PB,  e  revoga  integralmente  a  Lei  nº  277/2010.  O ato  determina  que  os  veículos
motorizados, próprios ou locados a serviço do município, circularão apenas em dias úteis para atender exclusivamente
as necessidades da população, excetuando-se ambulâncias, veículos para transporte de pacientes em tratamento de
saúde fora do município e os que realizam transporte de estudantes em formação fora do município, autorizando o
município a regulamentar por decreto a comprovação da necessidade dos usuários. Acrescenta a obrigatoriedade de
adesivagem dos veículos com identificação do município e da secretaria vinculada, com prazo de 60 (sessenta) dias para
adequação, sob pena de crime de responsabilidade. Revoga os artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Lei nº 193/2007 e a Lei
nº 277/2010. A lei entra em vigor na data de sua publicação, em 06 de abril de 2026, com fundamento na Constituição
Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.
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